
 
 
 
 
 
 

Soter Fernandes Lyra  
Chefe de Departamento 

 

Guarapari, 17 de fevereiro de 2020.

DE: Assessoria Legislativa
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 2554/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 167/2019

Autoria:

PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guarapari - ES, para o
Exercício Financeiro de 2020 e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardando Sanção

Ação realizada: Sancionado
Descrição:

ORIGINOU A LEI 4.393/2020

OBSERVAÇÃO: O PREFEITO VETOU TOTALMENTE AS EMENDAS PARLAMENTARES
NºS 01 A 10/2019

Próxima Fase: Para arquivamento
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